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PORTARIA Nº 165/2023, 
de 15 de setembro de 2023. 

 

“Concede Adicional por tempo de 
serviço”. 
 

MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, letra “f” da Lei Orgânica do 
Município: 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder Adicional por tempo de serviço aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do Art. 89 do Regime Jurídico Único: 
NOME Nº MAT. CARGO DATA 

ADMISSÃO 
QUANT. 

ADICIONAL 
DATA DE 
DIREITO 

Jorge Boeira de Mello 1000 Motorista de 
Veículos 

31/01/2005 3º 30/11/2022 

Gleice Witt Correa 1910 Aux. Administrativo 16/07/2012 3º 02/11/2022 

Luciano Cassol Pessoa 2396 Motorista de 
Veículos 

06/02/2017 2º 24/02/2023 

Julio Cézar Luduvig 2389 Motorista de 
Veículos 

27/01/2017 2º 26/02/2023 

Wagner Goulart Duran 2393 Motorista de 
Veículos 

01/02/2017 2º 13/04/2023 

José Luiz Faggionatto 
Guterrez 

2430 Motorista de 
Veículos 

14/03/2017 2º 24/06/2023 

Everson Luis Garcia 
Ferreira 

1011 Motorista de 
Veículos 

02/02/2005 3º 28/06/2023 

Márcia Cristina Lemos 2402 Técnico em 
Enfermagem 

15/02/2017 2º 24/08/2023 

 
Art. 2º - Para efeito de contagem de tempo, bem como, para fins indenizatórios, 

deverá ser considerado a data de direito. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

                        Barra do Quaraí, de 15 de setembro de 2023.                                                                                              
 

 

 

                                       MAHER JABER MAHMUD 

                                                                                           Prefeito Municipal 
Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 
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